
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N'I94/2023

Pr./blicado e

.,ornel
Dispõe sobre concessão de Pensão
por Morte.
O Prelêito Municipal de Varre-
Sai/RJ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor. especialmente pelos incisos VI
e IX. do art. 78, da Lei Orgânica do
Município,

dellrueio lobre
v iRE-SÁtPntv

MArRÍcurÀ 1336-6

RESOLVE:

Art. t" - Conceder a VANDA .{PARECIDA .|ACeUES DA
SILVA" viúva, dependente de ADILSON RODRIGUES DA SILVA. aposenrado.
matrícula rf 552-5. faiecido em 06/ll/2023, pensão mensal. com base no Art. 9.. da Lei
complementar Municipal n' 01912023, Ílxada em R$ 2.297.2g (dois mil. duzenros e
ro\,enta e sete reais e vill1e e oilo centavos), conÍbrme demonstrativo abaixo:

Total de Provenros: RS 2.552.55
Valor do Beneficio:85% do total da remuneração do cargo (quota

familiar) -t- 5?ó (por dependente).
Valor do Beneficio : R$ 2. 169,66 + R$ I 27.62
Valor do Beneficio : R$ 2.297 .28

Art.2'- A pensão será vitalícia nos termos dtr art. I l, VIII. .,f.., da
Lei ('onrolernentar Nlunicipal n" 01912023.

Art. 3. - As despesas com o pagamento Ca pensão correrão por
c()nta de dotação orçamentária própria.

Art.4. - Este Ato entra em vigor na data do óbito do aposentado.
'n6i11t2023.
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